
Considerando que foi assinado, em 20 de novembro de
2000, em Montevidéu, o Vigésimo-Quarto Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica n 5 18, incorporado ao or-
denamento jurídico brasileiro por meio do Decreto n' 3.7.57. de 21 de
fevereiro de 2001, que adapta determinados aspectos do regime de
origem do ACE-18;

considerando que. em 24 de abriEde 2001, a-Connissão:de
Comércio do Mercosul adotou, em Aounção, a Diretriz 4/01, que
prorroga até 30 de junho de 2001 o prazo previsto no artigo- 9' do
citado Vigésimo Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de Coo-i-
ole:limitação Econômica n' 18, relativo à aceitação de Modelos de
-certificados de origem;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fe-
derativa-do Brasil; do República-Argentina, da República do-Porag,uoi
e da República Oriental do Uruguai firmaram em 17 de moio de
2001, em Montevidéu, o Trigésimo Segundo Protocolo Adicional- ao
Acordo de Complementação Econômica- ri" 18, de conformidade com
o Tratado de Montevidéu- de 1980, que tem por objetivo implementar
a Diretriz 4/01 da Comissão de Comércio do Mercosul;

DECR ET A:

Art. l'Fico promulgado, .para ((idosos efeitos, o Trigésimo
Segundo Poilocolo Adicional ao Acordo , de Conipleinentação Eco-
nômica n 5 18, entre a República Federativa do Brasil, a República
Argentina; a Republica- do Paraguai e a-República Oriental do Uru-
guai. de 17 de maio -de 2001, apenso por cópia ao presente Decreto.

Art. 2' Este Decreto entra ein vigor no data de sua -pu-

Brasília, 10 de setembro de 2001, 1E0' da :Independência-e
113' da República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Cels-o 1.24fer

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N" Is,
CELEBRADO ENTRE A ARGENTINA, BRASIL,

PARAGUAI E URUGUAI

Trigésimo Segundo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativo-do-Brasil, da -Republicaria Paraguai -e da RepúblicatOrien-
tal do Uruguai, acreditados por seus respectivos :Governos segundo -
poderes que foram outorgados em -boa e devida 'forma, depositados
oportunamente na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana
de Integração (ALADO:

-CONSIDERANDO Que a Comissão -de Coniércio do
MERCOSUL, através de suaDiretriz-04/01,considerou oportuno ade-
quar o prazo.para-exigência do nova Certificado de Origenado-MER-
COS LIE aprovaddpelaDecisão 3/00 do-Conselho do Mercado Comum,
-que- consta do Vigésitud'Quarto Protocolo Adicional ao ACE 18, -

CONVÉM FM:

Artigo 1'  - Prorrogar até 30 de junho de 2001 , o prazo
previsto no Artigo 9 5 do Vigésiino Quarto PromeolO , Adicional ao
ACE 18 para a obrigatoriedade do uso -de- modelo de Certificado- de
Origem- MERCOSUL, que resulta do 'referido Protocolo Adicional,

Até aquela- data serão indistintamente aceitos os : Certifica-
CIOS de , Origentemitidos no modelo de formulário-anterior ou no- novo
modelo, desdeque-tenlmm sido- emitidos a-portirda data de emissão da
'atum comercial correspondente ou nos-60 -dias coasccutivos.

Artigo 	 - O presente Protocolo- entrorá-ein vigor na.data
de sua assinatura.
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(Of. El. n' 85/20011

Faço saber que o-Congresso Nacional aprovou, e eu, Edison
Loba°. Presidente do Senado Federal, Interino. nos -termos do_ art. 48,
item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO EEGISLATIVO
N 5 325, DE 2001

Aprova o_ ato que outorga permissão à
FUNDAÇAO SITON10- DO- VALE .para
executar Serviço de radiodifusão sonora cm
freqüência modulada na cidade de Nova
Russas, Estado do Ceará:

O Congresso Narional derreta.
Art.1 Fica aprovado o ato a que sé refere a Portaria n' 199.

de 31 de maio de 2000, que outorga permissão àPundação Slionio do
Vale para executar por dez anos, vem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada. cont fins exclusi.
t ;fluente educativos, na cidade de Nova Russas, Estado-do-Ceará.

Art. 2 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, C111 UI de setembro de 2001
Senador EDISON LOBA°

Presidente do Senado :Federal,
Interino

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Edison
Lobas,. PLsidente do Senado rederal, Interino, nos -termos do art. 48,
item 28. do Regimento Interno, promulgo a seguinte

DECRETO , LEG ISLATIVO-
N 5 326, DE 2001

Aorovo o ato que autoriza a ASSOCIA.
ÇA0 ASSISTENCIAL CULTURAL IR-
MA -ELIZA a executar serviço de radio-
difusão comunitária na- cidade de Coronel
Ezequiel, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
An. Fica aprovado o aio a-que se _refere a Portaria n' 195,

de 26 de novembro de 1999, que autoriza II Associação Assistencial
Cultural Irmã ElIZU a executar, por três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão-comunitária-na cidade de Coronel
Ezequiel. Estado do Rio Grande do Norte.

Art 2 5 Este Decreto Legislativo entra em vigor na. data &-
sua publicação,

Senado Federal, em 10 de setembro -de 2001
Senador EDISON -LOBÃO

Presidente do Senado Federal,
Interino

101. El. n' 86/2001/

Atos do Poder Executivo

DECRETO N' 3.911, DE 10 DE SETEMBRO' DF: 2001

Dispõe sobre a execução do Trigésimo Se-
gundo Protocolo Adicional ao Acordo de
Conmlementação Econômica n = 18, entre a
República Federativa do Brasil. a Repúbli-
ca Argentina, rt República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai, de 17 de
maio de 2001-,

O PRESIDENTE DA , REPUBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. :84, inciso IV. da Constituição.

Considerando que o- Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latmo. Americana de Integração (ALAM fir-
mado pelo Brasil em 12 de agosto de 1-980 e aprovado pelo -Con-
gresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n' 66, de 16 de
novembro de 1981, prevê a modalidade -de Acordo de Complemen-
ração Econômica:

Considerando que, com base no Tratado , de Montevidéu de
1980, o Acordo de Complernentação Econômica ri" 18 foi firmado
pela Republica Eederativa do Brasil, República Argentina, República
do Paraguai e República-Oriental do Uruguai, em Montevidéu, em 29
de novembro de 1991, e incorporado ao ordenamento jurídico bra-
sileiro por meio do Decreto n' 550; de 27 de maio de 1992;

DECRETO N' 3.912 DE 10 DE SETEMBRO DE 2001

Regulamenta-as diSposições-relativas ao pro-
cesso tidininistrativo , ,para identificação dos
remanescentes dos comunidades .dos qui lom-
bos_e pareo reconhecimento,. edelimitação,
a demarcação, a titulação e o registro imo-
biliário das 'terras por eles _ocupadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atti-
buiçiies-que lhe confere o art. 84, inciso IV. da Constituição, e tendo
mit vista -o disposto no . ait. '14-, inciso W, alinda "e", da Lei n5 9:649.
-de 270 -maio -de 1998; e no art. 2, inciso III e parágrafo único, da
lel n5 7.668, de 22 de agosto- de 1988,

DECRETA:
Art. 1 5 Compete à, -Fundação Cultural Palmares - ,FCP

iniciar, dar seguimento- e concluir o processo administrativo de iden-
tificação dos remanescentes das comunidades dos quilombos. bem
como de reconhecimento, delimitação. demarcação, titulação e re-
gistro imobiliário dos terras por eles ocupadas.

Parágrafo único.Paratifeito do disposto -no eaput, somente
pode ser reconhecida e-propriedade sobre terras que

I - eram ocupadas por quilombos em 1888; e

li - estavam ocupadas por remanescentes das -comunidades
-dos quilombos ern 5 de -outubro de 1988,

Art. 2' -O processo administrativo para a Identificação dos
remanescentes dos comunidades das quilombos e para o reconhe-
cimento, a delimitação, a demarcação, ri titulação- e o registro imo-
biliário de suas remis será iniciado por requerimento do. parte in-
teressada.

§ 1 5 O requerimento deverá ser _dirigido ao Presidente da
Fundação Cultural :Palmares - FCP. que determinará a abertura do
processo adininistrativo respectivo.

§- -Com prévia autorização- do Ministro de Estado da
Cultura, a Fuodação-Cultural-PahnOres - FCP poderá-de ofício iniciar
o processo administrativo.

Art. 3' Do processo administrativo -constará :relatório téc-
nico e parecer conclusivo elaborados pela Fundação -Cultural: Pal-
mares - FCP.

§ 1 5 -0 relottário técnico conterá:

I - dentificação dos. aspectos étnicos, histórico, cultural e
sócio-econômico -do grupo;

ambiental; 
II	 estudos complententares de natureza cartográfica e

111 - levantamento dos títulos e 'registros incidentes sobre
as terras ocupadas e a respectiva cadeia dotninial, perante o-cartório,
de registro de imóveis competente;

IV - delimitação das terras consideradas suscetíveis de
reconhecimento e detnarcação;

V - parecer jurídico.

§- 2' As ações ineneionadas .flOS incisos (E III e IV do
parágrafo Onterior, poderão ser executadas-mediante convênio firmado
com o Ministério- da Defesa, a Secretaria de Patrimônio , da União -
SPU, o Instituto Nacional de Colonização- e Reforma - IN-
CRA e outros órgãos e -entidades da Administração Pública Federal
ou: empresas :privadas, de acordo- com a -natureza das atividades.

.§ 3' Condoído- o relatório técnico, a Fundação Cultural
Pah-nitres - TCP o remeter& aos seguintes órgãos, paro manifestação
no prazo connun de trinta dias:

-1-Instituto-do Patrimônio : Histórico e Artístico Nacional -IPHAN;

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - 113AlvIA;

III - Secretaria do- Pairiinônio da União - SPU;

IV .Fuittlação- /s/acional dó índio - FÚNAI;

V- Instituto Nticionol deColonização: e Reforina Agrfaia

§ 4 Após a rtionife.stação dos .órgãos relacionados no pa-
rãgrafo. anterior„ a Rindação-Cullurol-Palinares --ÈcP elaboraraparecer
_conclusivo- no prazo de noventa dias e o fará -publicar,-em trêu. dias
eonsecu tivos, no Diário OficialdOUn ião e no Diário Oficial da unidade
federada onde se localizar a area-eser demarcado, ein forma de extrato
e coar o respectivo-imemmialdescritivo.de -deiinritoçdo dai-terras.

2 1- Este -Decreto Legislativo entra em vigor -na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de setembro de 2001
Senador EDISON LOBÂO

Presidente do Senado Federai,
Interino

A SeeretariaGeral -da ALADT será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas Sós Go-
vernos signatários.

EM-PÉ DO QUE, ou respectivos Plenipotenciários assinam
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos dezessete dias do
mês de- maio de dois mil e um, em um originoltios-idiomos_português
e -espanhol. sendo ambos os- textos igualmente válidos.

Pelo Governo , do República , Argentina:
Carlos Onis

Pelo, Governo- da República -do Paraguai:
José Moda -Casal

Pelo Governo da República Federativa do -Brasil:
José Artur Denot Medeiros

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:
Elbia Rosselli Frieri
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